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PREGAO ELETRONICO N° 001/2024/DIV - PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024/DIV - PE 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

FINALIDADE: AQUISIGAO DE BENS COMUNS 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/06/2024 — 09:00H 

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/06/2024 - 09H 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 13/06/2024 — 09H:10MIN 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 14/06/2024 - 09H 

SISTEMA: BBMNET LICITACOES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: AQUISIGAO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE PARAMOTI-CE 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NAO 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 

VALOR DA CONTRATAGAO: R$ 3.034.260,84 (TRES MILHOES TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E SESSENTA 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

A Prefeitura Municipal de Paramoti torna publico a todos os interessados que, por meio do Setor de Licitagoes 

sediado na Rua Santa Ana, nº 064, Centro - Paramoti/Ceara, realizara licitagéo, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

& DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação (AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO, 

DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE) conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAGAO NA LICITAÇÃO 

21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

22 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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28. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o prod @lih'.m“‘ 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 1234fe 2006. Qo 
= 

24. Não poderão disputar esta licitagao: 

2.4.1.  Aquele que no atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.42. — Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica: 

licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.43. — Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsével pela elaboragao do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsével técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. Pessoafisicaou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitagao 

em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

. 2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoafísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 

reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela 

Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

. 2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1°do 

art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021 

2.5; O impedimento de que trata o item 2.4.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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27. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômicg º.º 

to Ao L 

28. 0 disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitagéo ou a contratação de serviço qu{mma comois & O Q 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 'Éào projeto 72 

executivo, nos demais regimes de execução. o % \yo 

29. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente finant 

por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, néo poderé participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidonea nos termos da Lein® 14.133/2021. 

210. — A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratagdo na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

3.1 Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o prego ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

3.2.1.  Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2.  Estaciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

323. — Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigéo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituigao; 

324. Nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e noinciso lll do art. 5° da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

8.3. 0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

34. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

34.1.  Noitem exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do 

campo ‘nenhuma’, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. — Nositens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalagdo do campo “nenhuma’, apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou- ã:ªdade 
Í 

E 

cooperativa. 
S 

85 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitara o licitante as sançõesç& is 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 3 
o 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documsglos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fasi 

envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

38. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema 

eletronico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservancia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de sua desconexao. 

3.9. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitages aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala 

de Disputa”, no campo das licitagdes na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

4.1.1. O licitante interessado podera utilizar fitros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e. 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando *enviar proposta’ 

4.12.  Olicitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informagdes exigidas no 

Sistema. 

4.1.3 OAcesso para participar das licitagdes esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BBMNET Licitagdes. 

42 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

44. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

45. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

47. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagéo anteriormente 

inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos 

de habilitação não poderao ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 

encerrado 
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438. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nel 'fimldas, aa “1 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de execftar oobjeto í« & 2 ê 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios nec sgfiserw‘_ z 
M 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua sul &ujção, zj( »º 
N 

49. A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas côntidas, 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugéo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

4.10. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

411. — Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante devera preencher a ficha técnica do produto ou servigos, 

juntamente com as informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigatéria, será enviada através de comando proprio 

disponivel no Sistema ao licitante. 

4131. O lcitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificago. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

s.. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

5.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

58 0 sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 

como as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema. 

59 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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5.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item Á')ú“'"ªl 

511 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abenurá,âsessão 

€ as regras estabelecidas no Edital ” 

5.12 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe: 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

&13 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em r 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (DEZ) reais. 

514 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA 

5.15 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5,15.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.15.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5154 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5155 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5157 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) horas 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletronico utilizado para divulgação. 

5.15.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5159 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.15.10 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.15.11 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.15.12 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifest 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que s 
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prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.13 

a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.15.14 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no al 

Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.15 

5.15.16 

5.15.17 

5.15.18 

5.15.19 

5.15.20 

5.15.21 

5.15.22 

5.15.23 

5.15.24 

5.15.25 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo 

à classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

Empresas brasileiras; 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o pregoeiro 

podera negociar condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do juigamento. 

A negociagao poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagéo inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagao, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do prego maximo definido pela Administração. 

5.15.26 

5.15.27 

licitatório. 

5.15.28 

5.15.29 

5.15.30 

5.15.31 

5.15.32 

A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

0 resultado da negociagdo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

Sera desclassificada a proposta que: 

Contiver vicios insanáveis; 

Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a contratagéo; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo; 

2 
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5.15.33 — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, e que 

insanável. ' 

5.15.34 No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valo: 

50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragao. 

516 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada apds diligéncia do pre 

comprove: 

5.16.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.16.2  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.16.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagao da proposta. A planitha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoragéo do prego. 

5164 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas; 

5165 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregéo a indicagéo de recolhimento de 

impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5166 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de — . horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessarios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja 

apresentados. 

516.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagéo fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITAGAO 

6.1 Encerrada a etapa de negociagéo e aceitagao, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condigdes de participagéo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que 

impega a participagdo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sangdes Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https:/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2 Caso atendidas as condigdes de participagdo, seré iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 

as ME/EPPs, o pregoeiro obedecera ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

habilitação, nos termos dos. 

6.5 Habilitagao Juridica 

6.5.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro piiblico de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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652 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIEADE# 

LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente reg T4l o 

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolida Q&eçentarn - *º,º 

juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso _ citante serse & 6 ’;) 

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro Q:Juntg onde p 

tem sede a matriz. » ) 
. Y 

6.5.3 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no S rtorio dÃ/ h / 

Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso de a |i 

ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz. 

6.5.4 DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

6.5.5 Copia RG E CPF do (S) sócio (S) administrator (S) ou titular da Pessoa Juridica. 

6.6 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 

6.6.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da Fazenda 

662 — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo & sede ou domicilio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do certame; 

6.6.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao, e 

Seguridade Social. 

664 — Certidãode regularidade de débitos tributrios com a Fazenda Estadual e Municipal; 

665 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Servigo-FGTS, 

mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.66 CNDT - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagao de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disponivel no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.ius.br/certidão) 

6.7 Qualificagao Técnica 

6.7.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitagao, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa juridica 

de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/servigos 

com caracteristicas semelhantes e compativeis com o objeto do Edital. 

6.8  Qualificação Econdmico-Financeira 

6.8.1 Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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6.8.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.8.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um, obliçjos' 

pela aplicação das seguintes fórmulas: *Ó““' AL 

êy;íivo Não a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) (Passivo Circulante + 

Circulante); 

b) Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

¢) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). 

6.84 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigéncias 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. 

685 Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido 

constituida ha menos de 2 (dois) anos; 

6.8.6 0s documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituragéo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

6.8.7 Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), 

Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitação capital minimo ou patriménio 

liquido minimo de 10% do valor total estimado da contratagao. 

6.8.8 as empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigéncias da habilitagao 

e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 

§1°). 

6.8 Declaragdes complementares de apresentagéo obrigatoria: 

6.9 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitagéo. 

6.10. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 

legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, bem como sua não incluséo nas vedagdes previstas no mesmo diploma legal. 

6.11. Em se tratando de cooperativa que preencha as condicdes estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 

à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso I do caput do art. 30 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

6.12 Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.13. Os documentos exigidos para fins de habilitagéo serão apresentados por meio eletronico, via Sistema 

BBMNET. 

6.14 havendo divida sobre a veracidade do documento, seré exigida a apresentação dos originais não digitais 

6.15 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos/por registro cadastral emitido 

por érgéo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei 

n° 14,133/2021. 
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6.16 eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuragdo da veracidade das infofmações « - ‘g 

prestadas na declaragdo de cumprimento aos requisitos de habilitagéo, conforme o art. 6 3 í 'gâ-ªLei n ke 8 Q 

14.133/2021 Yo, Bt O' 

6.17 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagéo, declaragéo de que suas propostas ecohômica;( W. 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurades na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.18 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.19 os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.20 após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.21 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.22 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

A). Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

B). Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

7.1 A iinterposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

72 0 prazo para apresentação das razdes recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazdes em igual prazo, contado da interposigao do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensaveis à defesa de seus interesses 

73 A intenção de recorrer deveré ser manifestada imediatamente apos a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão. 

731 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro 

dar provimento ou negar o mesmo. 

74 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

75 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 
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7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. ' 

e B o T ; - ] 
77 0 recurso e o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão reco| Yfle que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

8.1 Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

811 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer doci 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

812 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

8.1.21  N&o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagao; 

8122 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

8123 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.24  Deixar de apresentar amostra; 

81.25  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

813 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8131 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

814 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

8.15 Fraudar a licitação 

8.16 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2 — Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

818 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013, 

82 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragéo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

8.21 Adverténcia; 

822 Multa; 

823 Impedimento de licitar e contratar e 

8.24 Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punigao ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 
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83  Naaplicagdo das sangdes serdo considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 14433/2024 & 0 

84 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid 

a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeit 

processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

85 A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em aceita 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizara o descumprimento total da 

obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

81 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

92 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletronico oficial no 

prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

93 A impugnagéo ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletronica, via 

Sistema BBMNET. 

94 Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

10 DAS DISPOSIGOES GERAIS 

10.1 Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletronico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagéo do certame 

na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrério, pelo Pregoeiro. 

103 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaréo o horário de 

Brasília - DF. 

104 A homologação do resultado desta licitação não implicaré direito a contratagao. 

105 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragao, o principio da isonomia, a finalidade 

e a seguranga da contratagéo. 

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e a 

Administragio não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéo ou do 

resultado do processo licitatorio. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir- 

se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

108 0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importaré o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

109 O Manual de operagdes da Plataforma BBMNET Licitagoes encontra-se disponivel aos interessados no 

Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagdes podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis 

no Portal www.novobbmnet.com.br ” 
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10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1042 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na Integra, nos endereços /gfle/fi% i 

www.novobbmnet.com.br. 
f 

1013 — Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

10.13.1  ANEXO |- Termo de Referéncia 

10132 ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e exigências es| 

de cada caso — serviços, obras ou fornecimentos). 

10.133 ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou EPP). 

10.134 ANEXO IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

10135 ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, $ lo, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.136 ANEXO VI--Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional 

da Licitante. 

10.137 ANEXO VII - O VII - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso do artigo 7º da 

Constituição Federal 

Paramoti - Ce, 22 de maio de 2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO, DESTINADO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE, nos termos da tabela em anexo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto municipal. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. —FUNDAME O E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seus 

respectivos DFD. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento 

ANEXO: 

D Nº do item no PCA: 113. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃP COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição completa dos itens, estão demonstradas na Planilha em Anexo, por se tratarem de itens 

de natureza de permanente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

4.1. Não haverá exigência de apresentação de amostra, para o presente processo. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 
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